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Edital Complementar Nº 04/2017. 
  

Homologa as inscrições após recursos; divulga as notas, classif icações preliminares e abre prazos 
para recursos contra os resultados preliminares. 

 
O Instituto Nacional de Qualificação e Capacitação - INQC, no uso de suas atribuições legais, divulga 
por este Edital o que segue. 

 
1. Das Inscrições Homologadas Após Recursos: 
 
Está sendo divulgada, por meio da Lista de Inscrições Homologadas Após Recursos, a relação final das 
inscrições homologadas para o I PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA O MUNICÍPIO DE 
CARLOS BARBOSA/RS. Essa lista está igualmente à disposição dos interessados nos seguintes locais: 
 
a) Em Carlos Barbosa: no Mural de Publicação do Município; 
b) Na Internet: nos endereços www.inqc.org.br e www.carlosbarbosa.rs.gov.br 
 
2. Das Notas e Classif icações Preliminares: 
 
Está sendo divulgada, por meio da Lista de Resultados e Classificações Preliminares, a pontuação e a 
classif icação preliminar obt ida pelos candidatos. Essa lista está igualmente à disposição dos 
interessados nos seguintes locais: 
 
a) Em Carlos Barbosa: no Mural de Publicação do Município; 
b) Na Internet: nos endereços www.inqc.org.br e www.carlosbarbosa.rs.gov.br 
 
 
2.1 – Dos Recursos Contra os Resultados Preliminares: 
 
Os candidatos poderão interpor recurso contra os resultados preliminares, nos termos do subitem 2.1.3 
do Item 02 - Das Inscrições do Edital de Processo Selet ivo, nos dias 10 e 11 de Julho de 2017, por meio 
de sistema de Internet à disposição no sít io www.inqc.org.br, link “minha conta” -> “meus concursos” -
> “área de recursos”. Serão indeferidos os recursos encaminhados fora do prazo ou de forma diversa do 
que estabelece o Item acima. 
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